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EMENDATIPO AUTOR
Comissão

(cópia) CCJC - Art. 69 § 2º - ajustes redação
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Modificativa

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap IV, Seção VII, Art 69, § 2

ADIÇÃO
---

TEXTO PROPOSTO
§ 2º Para fins do disposto no inciso I do § 11 do art. 165 da Constituição, os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério
Público da União e a Defensoria Pública da União ficam autorizados a realizar o bloqueio de dotações orçamentárias discricionárias, de
que trata a alínea “b” do inciso II do § 4º do art. 7º, no montante necessário ao cumprimento dos limites individualizados estabelecidos
no art. 3º da Lei Complementar nº 200, de 2023, com base nas informações constantes dos relatórios de avaliação de receitas e
despesas, referidos no art. 71.
JUSTIFICATIVA
O art. 9º da EC 126/2022 estabelece que, após a sanção da lei complementar, ficam revogados os arts. 106, 107, 109, 110, 111, 111-A,
112 e 114 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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